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DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial apresentado pela RHODIA 
BRASIL LTDA. contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com fundamento 
no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal.

Inicialmente, cumpre registrar que "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações 
dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado 
Administrativo 2 do STJ).

Impende destacar que não deve ser conhecido o agravo que não 
ataque especificamente todos os fundamentos da decisão agravada, tanto nos termos do art. 
544, § 4º, I, do CPC/1973, quanto nos moldes do art. 932, III, do CPC/2015 e do art. 253, 
parágrafo único, I, do RISTJ. Confira-se o teor dos dispositivos citados: 

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá 
agravo nos próprios autos, no prazo de 10 (dez) dias.
[...]
§ 4º No Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, o 
julgamento do agravo obedecerá ao disposto no respectivo regimento 
interno, podendo o relator:
I - não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou que não tenha 
atacado especificamente os fundamentos da decisão agravada. (Grifos 
acrescidos)
 
Art. 932.  Incumbe ao relator:
[...]
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha 
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida; (Grifos 
acrescidos)
 
Art. 253. O agravo interposto de decisão que não admitiu o recurso especial 
obedecerá, no Tribunal de origem, às normas da legislação processual 
vigente. (Redação dada pela Emenda Regimental n. 16, de 2014) 
Parágrafo único. Distribuído o agravo e ouvido, se necessário, o Ministério 
Público no prazo de cinco dias, o relator poderá: (Redação dada pela Emenda 
Regimental n. 16, de 2014) 120 Superior Tribunal de Justiça 
I - não conhecer do agravo inadmissível, prejudicado ou daquele que não 
tenha impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão 
recorrida; (Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016) (Grifos 
acrescidos)
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Nesse sentido, vide: AgRg no AREsp 834.978/SP, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 19/04/2016; AgInt no AREsp 1.036.445/SP, 
Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 04/04/2017, DJe 
17/04/2017.

In casu, da análise dos autos, verifico que a inadmissão do especial 
se deu com base na inexistência de violação do art. 535, II, do CPC/73 e por incidência da 
Súmula 83 do STJ (e-STJ fls. 467/470).

Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar especificamente o 
fundamento da Súmula 83 do STJ.

Há de ser consignado não ser suficiente mera alegação de não 
subsunção do caso concreto à jurisprudência citada pela decisão de inadmissibilidade.

Inadmitido o recurso especial com base na Súmula 83 do STJ, 
caberia à agravante apontar precedentes jurisprudenciais mais recentes do que os indicados 
na decisão agravada, procedendo ao cotejo analítico entre eles e o caso concreto, a fim de 
demonstrar que a orientação desta Corte não se firmou no sentido contrário à sua pretensão, 
o que não ocorreu na espécie 

Assim, de rigor o desprovimento do presente agravo interno.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 03/STJ. SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL. AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DE  TODOS  OS  
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO EM RECURSO  
ESPECIAL.  INTELIGÊNCIA  DO ART. 544, § 4º, I, 2ª PARTE, DO CPC/1973,  
ART.  253,  PARÁGRAFO ÚNICO, INC. I, DO RISTJ E ART. 932, III, DO 
CPC/2015. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1.  Não se conhece do agravo em recurso especial que deixa de atacar 
especificamente  e fundamentadamente todos os fundamentos da decisão de  
inadmissibilidade.  Inteligência  do  art.  544,  §  4°,  I,  do CPC/1973, do art. 
253, I, do RISTJ e do art. 932, III, do CPC/2015.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 856.456/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/05/2016, DJe 16/05/2016).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973.  APLICABILIDADE. 
USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DESTA CORTE NO EXERCÍCIO DE 
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. INOCORRÊNCIA.  SÚMULA  N.  
123/STJ.  DECISÃO QUE INADMITIU O RECURSO ESPECIAL.  
FUNDAMENTOS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. ART. 544, 
§ 4º, I, DO CPC.
I  -  Consoante  o  decidido  pelo  Plenário  desta  Corte na sessão realizada  
em  09.03.2016,  o  regime recursal será determinado pela data  da  publicação  
do  provimento  jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o 
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Código de Processo Civil de 1973.
II   -   É   necessário   a  aferição  de  pressupostos  específicos relacionados 
ao mérito da controvérsia, quando realizado o exercício do  juízo  de  
admissibilidade  do Recurso Especial pelo Tribunal de origem, nos termos da 
Súmula n. 123/STJ.
III  - Nos termos do art. 544, § 4º, I, do Código de Processo Civil, não  se  
conhece  do agravo que não tenha atacado especificamente os fundamentos 
da decisão que inadmitiu, na origem, o recurso especial.
IV   -   O   Agravante  não  apresenta,  no  regimental,  argumentos suficientes 
para desconstituir a decisão agravada.
V - Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 795.738/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe 11/05/2016).

Ante o exposto, nos termos do art. 253, parágrafo único, I, "a", do 
RISTJ, NÃO CONHEÇO do agravo.

É como voto.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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